
LEI MUNICIPAL  Nº 1957   DE 23/10/91 
PROJETO DE LEI Nº  1990   
“DISPÖE SOBRE AUMENTO DA REMUNARAÇÄO DEVIDA AOS    
SERVIDORES PúBLICOS MUNICIPAIS”.                   
 
O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus representantes legais, 

decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,    sanciona a seguinte Lei:                           
                            
ARTº 1º - Fica reajustada, em 25% (vinte e cinco porcento),  a partir de 1º de 

Outubro de 1991, a remuneraçäo que vem sendo recebida      pelos servidores públicos municipais.                                        
 
ARTº 2º - A majoraçäo, de que trata o art. 1º desta Lei, abrange, a partir da 

mesma data, as pensöes e os plantöes desenvolvidos      pelos profissionais da área médica, bem 
como os proventos dos aposentados.    

 
ARTº 3º - A despesa, autorizada por esta Lei, correrá à conta dos recursos 

normais da Prefeitura.                                     
ARTº 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na 

data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessões “Pres.Tancredo Neves”, 23 de Outubro de 1991.                
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